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EXTRATO DE CONTRATO – TERMO ADITIVO Nº 001/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
RATIFICAÇÃO DE PRAZO 

 
ORIGEM: Licitação nº 002/2023 – Dispensa de Licitação nº 002/2023. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público, sediado no Edifício da Câmara Municipal, a 
Rua Alziro Pedroso, nº 275, inscrito no CNPJ/MF nº 02.010.385/0001-01, 
devidamente representado pela Presidente, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. Amauri Pabis, residente e domiciliado na localidade de Bituva dos Lopes, 
município de Fernandes Pinheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 6411949-
4-PR e do CPF sob nº 882.625.709-44. 
CONTRATADO: PAULO SERGIO GONZAGA FERRAREGI, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à RUA JOÃO RIBEIRO DOS REIS, 573 - CEP: 84530000 - 
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Teixeira Soares/PR, inscrita no CNPJ nº 
26.827.855/0001-84, inscrito no Cadastro Estadual nº  neste ato devidamente 
representada pelo seu Responsável Legal, o (a) Sr.(a) PAULO SERGIO GONZAGA 
FERRAREGI, portador do R.G nº 57685875 e CPF nº 014.355.089-63, residente e 
domiciliado à RUA JOÃO RIBEIRO DOS REIS, 573 - CEP: 84530000 - BAIRRO: 
CENTRO, na cidade de Teixeira Soares/PR. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de produtos de padaria 
(lanches) diversos para reuniões ordinárias, extraordinárias e demais reuniões e 
confraternizações promovidas pela Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro-Paraná. 
VIGÊNCIA: 23/02/2024. 
PERÍODO DO CONTRATO: 28/02/2024 a 28/02/2025. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
DOS PRAZOS 
§ ÚNICO: Conforme Cláusula Quinta do contrato original, fica alterado o prazo de 
execução do contrato, passando seu vencimento de 28/02/2024 para 28/02/2025, e 
prorroga-se o prazo de Vigência Contratual passando para 28/02/2025. 
 
Fernandes Pinheiro, em 23 de fevereiro de 2024. 
 

 
Amauri Pabis 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 

Paulo Sergio Gonzaga Ferraregi 
Contratada 

 

 
Gabriely Bomfim Gerniski 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


